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PREGÃO ELETRÔNICO LOTERJ Nº PE 03/21
PROCESSO Nº SEI-150162/000078/2021

A LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (LOTERJ) nos termos constantes do administrativo
em referência, com fulcro na legislação vigente, no que couber, consoante manifestação da Diretoria
Operacional da Autarquia, com os esclarecimentos transcritos seguintes, acusa o recebimento do e-mail
de licitante, datado de 05.05.2021, tempestivo, esclarece:

OBJETO: Contratação de serviço de FINTECH de pagamento, que forneça soluções por meios
eletrônicos, mediante métodos de depósito e saque de crédito em moeda eletrônica, captura, transmissão,
processamento e liquidação de transações em contas de pagamento, atuando no modelo White Label,
período de 48 (quarenta e oito) meses, na forma do Termo de Referência, Anexo I, do instrumento
convocatório.

I. Pedido de Esclarecimentos 1 - Doc. SEI nº 16679583:

“(...) Já no item 5, o quadro analítico que consta no edital está cortado, impossibilitando de ver a coluna 4.

Ainda todas os quesitos da proposta estão em percentual %, entretanto, todas as taxas e tarifas bancárias
são cobradas em Reais.

Assim, para computarmos os percentuais que aplicaremos ao caso, além do ticket médio (R$ 90,00)
precisamos saber a média de ted´s, de saques e etc. e seus valores. (...)”.

Resposta do setor demandante - Doc. SEI nº 16693587:

“(...) Em atenção ao pedido de esclarecimento feito pela empresa Berlin Finance Meios de Pagamentos,
esta Diretoria tem a dizer que o objeto do edital trata-se de uma contratação nova, logo, um projeto piloto,
não possuindo neste contexto, tal histórico de movimentação por contratos anteriores.

O órgão possui entendimento de que o fluxo de TED’s, saques, bem como, outros serviços financeiros
disponibilizados pelo prestador de serviço contratado, irá depender de campanhas de marketing e
negócios em que o apostador da LOTERJ verifique vantagem em adquirir tais serviços e comodidades.

Quanto ao quadro analítico, já foi acertado no Portal SIGA. (...)”.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2021.
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